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Santo Antônio do Leste
:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/2020

DA: SECRETARIA MI]NICIPAL DE SAUDE
PARA: C(X)RDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUMCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a Contrâtação de empresa para prestação de serviço de
locação de 02 (dois) banbeiros qúmico, atendendo a necessidade da Secretaria de Saúde, junto a
barreira sanitária irstalada para prevenção e combate ao novo CORONAVIRUS COVID-I9.
solicitamos a Vossa Seúoria" através do Departamento de Contabilidade, inÍbrmação através de
Certidão se existe rub'rica orçamentitia e por qual (is) dotação (ões) orçamentiiria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de maio de 2020.
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GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova hlstórii

tDM.2017 / 2020
PORTARIA N".25612OI7.
DE: 03 DE JULHO DE2Ol7.

7

MIGUEL JO§E BRUNET'TA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

a artigo lo - NQI\/IEIA a Sf. ELAINE DE FATIMA
-MORS, para responder peto cago de SECRETÁRIA DE SeÚpg desta Prefeitura,

conforme o Anexo II da Lei Municipal no 0532001 tle 28 de dezembro 2001 e suas

alterações.
Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento que tome as prvidências necessárias para a execução desta
portaria.

publicação.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Aúigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÂ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRÁ-SE.

DOPREFEITO
t) JULHO DE 2OI7

E A
F MUNICIPAL

Registrada na secretaria de A ministração e Planejamento e Publicada por afixaçào em

o
E

local de costume, conforme na legislação em-

R .4LD RIM
ECI

e-mail: iodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - fardlm Santa lnês - bne: (66) 348& t080 - CEP: 78.ó2&000 - Santo Antônio do [este/MT
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{ d! } lo de 2017 . Jomal Oíldal Ehtíôoko dcr l,tqidpios do Eslado de M.to GÍos3o . ANO Xll I N. 2.261}

artED 3. - E!f! Poír.úr !nf! cdl úorn d.úr d! {re prúlcrção.

Aídgo 4' . R.vogam - !e at dhpo8lgões em contrárlo

RÉGISITÁ§É

FUBI.JCA§E

CU PRA€É

OÁBII{ETE OO PREFÉIIO

Etr 0! DE Jttr HO OE 2017

IGUÉL JOSE BRUNETTÂ PREFEITO II,'MCIPÂL

Rlgtííd! Írl ScaÍlirft dê Ádítrrú!Éo e Pbnersorêoto e PuôIcad.

,oí rtcrçáo üÍ bcal d. coatrlÉ, coíftme m hglslaÉo em ttgo..

RONALOO iIARTINS DÉ AITORI'Ú

GERE}IIE OÊ CIOAOE

PREFEITURÂ 
"UI{ICIPAL 

OE SANTO ANTONIO DO LESTÉ
PORTARIA N.. 258í20í7.

OE: 03 OÉ JULHO oÉ 2.017

OESIGNÂ SERVIOORES RESPONSÁVBS PÉLA GIIAROA E UTtLIZA.
do Do cERÍtFtcÂoo otctrAl oa pREFErruRÂ MuNlclpa|- E oo

- CTET'O *UXICIPAL SR ÍIIIGUÉL JOSÉ SRUNETTA E OÁ OUTRÂS

PRoUDÊNoAs.

MIGUEL JOsÉ 8ÊU}iETTA, P.!Í.llo Múntclp.l dê santo Antônlo do

Laat , Esirdo da ,illlo Gao3go, no ulo de suâs at ibulçÕt3 lcaris ê;

conildcrando a flGcrátld.d. dê ulÍLrção do ceÍdícado OlgÍtal p.r.
o ànvío de lnÍormaçô6s dasta Prsíeltur., ospeclltcamcnto êm Íela9âo
.os atos da CoordqÍudoÍla do R.curtos Humanos e contabllldadc,

Cootldcraodo r eíÚtllo do! c.íificldo6 ds P.ofeitur. e do PÍsíÊito

t unlclprl, curr Érpons.bllldide do! mêsmos ê pessoal;

RESOLVE

Artígo í1o.3lgn r o s.ívldoÍ.fclivo hãla Boí!8s dâ Silvâ - Conta-
dot, ! raÍvldoía cooE t d. Paulà Lryslaíy Ollv€üa Dolmon - coor-
d.nâdôiâ d. Rccurg@ Humános . o ieÍvidor iÍ.tlro vllmaÍ de sou:á
- cooadênldor ale AÍÍecld.Éo d. TÍibtRatão o caástÍo para udÍEâ-

rcm a mantêíam a guârda dos ceítlflcados dlgltais vigenteg en Írorno

ds PreÍêilrrrq o do Sr. Mlgurl Josá Brunãts - Prêfelto Munlolpal.

Peíágràto Únlco - A É.íldoó P.ula Laysltny Ollvêire Delínon - Co- :

ordênadoa. de Rocurroi HutÍrânoa utllirrrá romentB o caÍtlfcedo dl-

J 
em nolh. dr PÍâf.huÍ. irunlclprÍ.

Iflgo ? - oa c.rúlc.do3 dcvarlo rer urllhados únlca o êxcluslva-
ínaota paÍa íÍra d. encarúôhãmanto do dado§ aos ôÍgãos compotsn-
t.3 qlre slo de í§.rpons.bmdade do rnlnlcldo,

Artbo ,'- Or r.rvido..r Esponràv.le deverõo Eomunlc.Í lmedlata-
ímntt a sdrírnlrtíâçto lodo e quahueÍ lndlclos de iíreguleridades
ou lm.rmlLrada qua tlvartm r,onhacim€nto em íolação á uülliação.
ButÍdr hd.vld. dor caÍtÍfedqt dlgltrb,

Ârdgo ,a'- O.tarmtísÍ qlx . S.cot .h Xlunlclpal de ÂdmlíIstÍâçáo e
Phnatsínanto qua lom. Ir prvvrdanclra rôcatiáíEs p.r. o cumptt
manto dGrtr PoÍtrú.
Aatlgo Í - Étt Port rrr.ntr..á.m vlgor nt d.r, da su. publiÊtção,

ÂÍdgo lF - Rcvoga,r}r' Ú dlsporlçõea om contÉrlo.

GABINÊTE OO PREFEIÍO.

Eni: 03 0Ê JULHO OE ZOí7

cuELJosÊ BRUNETTA

PRÊFE|ÍO ÍriUt{clPAL

I PREFEÍTURÂ irUNtCtpAL oÉ sANTo aNÍoNlo Do LESTE
I PORTARIA N..257l2017.

i oÊ, og oe JULHo oe zotl.
I coNcEoE Á sERvtDoM púaucÂ pAULA LAysLANy oLIvEtR.À

DELMoN FUNçÃo cRAÍrFlcADA E oÁ ourRAs pRouoêNctAs

MIGUEL JOSE SRUNEÍTA, PÍeEito lÀ,nldpâldê Santo Anionto do Les-
te. Ésbdo de Msto GÍosso. no u5o de suas alílbrilçõ€ legsls.

RESOLVei

Artlgo 1" - CONCEDER ã ssrvldorô públlca PAULA LAYSLANY OUVEI-
RA OELMON Função GÍrtlf,6da no valo. de R§ 800,00 (oitocentos)
íea'rs confoímê Lel sob n.. 4Í 52013 d.02 de abíÍ de 2013 parà Éspo.r-
deÍ pelo qaGo dê COORDEMDORA DE RECURSO§ HU!íANOS delt8
PÍefelura tdunicipal d€ Ssnlo AÍltônio do LêsE - MT

AÍtlgo zo - DeteÍÍdn8Í e S€crelríir Mu,tldpal de AdÍÍthIEkEçào ! PlerEF
íÉnto que to{ne as paovidêndas írecesdílos pa€ a exêo4áo delts poí-
tadâ

AÍttgo 3'- E3IE Poíta.b entÍa cm ü96 oa datá de rua puü@o.
AÍtlgo {' - R3vogam - sê ás dlsposlçóor êm conlrâalo.

RÉ6ISÍRÂ-SE

PUAUCA-SE

cuirPRA-sÉ

CAAINETE OO PREFE1ÍO

EIú: OI DEJULHO OÉ 2Oí7.

MGUELJOSE SRU ETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rêglstfedr na Se.ÍBlaÍla Cc AdÍ nlsf8çào e Plenerameí{o e R blcâda
por alxaÉo em locsl de coíume. coõÍoí'le m leglslãção em vlgoÍ.

RONALOO IIIARTINS DE AMORII!

GERÉNTÉ DÉ CIOAOE

PREFEITURA trlutllClPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTÊ
PORÍARÍA lü. 25ô120í7,

OE:03 DE JULHO oE 20í7.

MIGUEL JOSE ARUNEÍTA, PreÍdlo ,úwlidpâl do Ssnto Antmio do Les-
le. Eslado de lhlo Glleso. no uso de suas Ettr.iç068 leqab.

RÉsOLVEi

Artigo 10 - NOMETA a Sl'. ELAll.lÉ DE FATmA ORS. paÍe ÍsspoÍrdeÍ
pelo csoo de SÉeRETAP.IA oE sAÚoE dêsta PÍcrelltra, conÍon É o
Anêro ll d8 Lel líirÍüpd íÊ 053200í dê 28 dê derembÍo 2@1 € suas d-
terâqôss.

AÍtlgo ? - OstêÍÍdnaa a SecrêláÍia trtJÍídp.l de.Admlri§ráçào 6 PtlrEIr-
ínon(o que toare Es pÍoüdêÍdas nqcrasáÍías P3rd s axeqrçáo de3L poa-

taÍia-

AÍti{to 3'- E3te PoítaÍlâ enlr! am vigo. na dal,a de súa FrHiaaeo.
artlgo 4t - Revogrm - se ar dlaposiçóê3 cm contrá.io.

RE6ISTRA§E

PUgL'CA§€

CUMPRA§E

GABINETE OO PR€FÉITO

EI{: 03 OÉ JUT}IO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFE]TO IiIUNICIPAL

RegistEd. na sêcÍetsÍia de AdntÍüstráçào e Planêramedo . Pubffcsda
po. êlí!çáo efi local dê co3túíhê. coíronÍE na legúrlsçào êm vlgoÍ.

dia.ioíhqnicipsl.oíglmraml'l . \í\rw-ámm.org.bÍ 297 Assinado DigitslÍnenle



.).-

ROiÊLOO tíARÍrNS OE AMORIM

GESENÍE OE CIDADE

PREFEITURÂ IúUNICIPAL OE SA TO ÂNÍONIO OO LÉSTE
POBIARIA N'25512017.

oE: 03 OEJULHo oÊ2017,

TMNsFÉRE O Ol SÉRVÍooR (A) PúBUCO oE SECREÍÁR|A E OA

ouÍR s PRovloENclÀs.

XIOUEL JOSE BRUNEÍÍÀ PÍsHo títi{dpd dc Sa.lto Aríoflb do Lês-
b. Êsirdo ê ll3lo Gíoaso. oo uro de suss etlbulFes legab.

RESOLVÉi

Anbo 1'- IRANSFERIR a s€ÍvUoít púô0ca ELAINE oÉ FATII{a MoRs
d. gc!Í!M. ,'!rríi+C d. Ádn*ist'eçáo c naÍElaíDqúo paÍa pG8trr
!!l,! !Círír! Í!r §acílllrt l*rlcp6l dc sEúdc dêste muÍÚcÍPto.

Artlgo i.-offiÍt!.t Sccí!É,rrríCpd dr Atrú§ürÉo e Pbn F-
merno quê tooE r! p(wiràrcit! nrcÊ$lírr! P8Ír E àoêo.rçáo d?!t poÍ-
trrh.

AÍtlgo 3'- Eslr Pod!Íh mlr! êm ttoí Íra dala de súa pútcaÉo.

. lligo 4t - Rwog.rn - .. .! drsposlçõ.s sm contÍrÍio.V |[=oo..
PUBUCA§E

CT.lTPRA§E

GASINETE OO PREFEÍTO

Élúi 03 oE JULHo 0E 2017

ÍOGUÉL JOSE BRUI{EIÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Rrg&lrads r. §GcÍltttls dc âdíiútn{áo e Pt8íEFÍItnb e Publcadt
poí 9ü6çá0 qn M dc cÉhtnc. coíÚoíttlê íl. h8úíseo êrrr ú9ú.

ROT{ALI'O TIARII'IS OE A'$ORIM

GESET{ÍE OE CIDAOE

PREFEfiURA MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTÂRIA Nc. 28912017

oe 03 0E Jt Lllo oE 20í7

cor{cÉoE FÉruAs RrE[lr Ef,AoAs A {o} sERvlooR (A} ANToNlo

PAULO ]ÚI,SSCOPP OESIA PRE:FÉITURÂ'úUNICIPAL

}Jea ,ose anuxEÍT& PcÍeto itmhlpil dê s.Í{o Alttoíúo do 166-

\-, lfEstado dÊ Mato Gío!5o. m ulo ê 3rrÉ llÍtulçôes hgEk.

RESOLVE:

A.t l'- ConcldcÍ í&Ec a (o) §srvldor (a) ANÍoílo PAULo iÀrss'
coPe.m OE07r2OÍ7 r 01ríl8J:I0t7. com p.tlodo aqúsiÍuo de t0r0í2016
. O9rO5l2O17. coín írbírD.r lrEs athddade3 em 02 dê tgoslo dê 2017.

P..agr.to Úolco - O (A) .tÍüdoí (.) ..tlE dt do (a) ÍBceb€fÁ o.dldoÍel
& íàhs pr!últo.fi ltl'
AÍt ? . ÍH!filhar !g! óíEáot cqtpltáis +l t9oê aE pÍovldêncbs

ÍtcrÊaáÍbs grÍa a axecuçao dralt pothÍb.

AÍt 3'-eil, Pctrh !aúr. !íflügpÍn dai. d€ suá F,ülceçáo' íltrog.rÉo
r! @o.aíh. eíD co.l!{.h
REGlaTR,Â§E

PUELICA.SÉ

CI.IXIPRA§É.

GAEI'IÉTE Tx) PREFEÍTO

Ett 0:, DE JULHO OÉ 20 1'

258 As§oâdo Ogilâlmentê

4 dr.t fio de 2Oí7 . Jomrl Ofdâl Elelrúoho dos Munldpbs do Eslodo de Meto cÍo3so . AtlO X[ I N.2.703 P.M.5.AI ?
MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL RUB

RegÂírâda m SGcÍBhÍie de Admhlsl.aráo ê Plâo+rteíüo . publcade
por aD€Éo em hcal de cosüne, (!oÍomê m hglshçáo ern úoí.
RONALOO ÍÚARTII{S DE A'TIORIM

GERENTE OE CIOADE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OÊ SÃO FÊLIX DO ARAGUAIA

diaaioínu@á-oÍgrmühínm' {$,w.amm.oí!.br

PREFEITURÁ MuNtctpAL DE sÃo FÉLrx oo ARAGUA,A - uNlDÂoE
DE COMTROLE INTERNO

coMrRÂTAÇÃo paRA ATENDER NEcEsslDAoE TErrpoRÁ&A E
DÉ ÉXCEPCIONAL INTERESSÉ PÚBLICO - EXTRÁTO OO 3' ADMVO

ExrRÂTo Do 3o AorÍvo Ao coMRATo rÊMpoúRlo oE pRÉs
TAÇÂo DÉ sERvtqos Íf o21r2o1z, PARA ATENDER NEcEsstoAoE
TEMpoRARtA E oE ExcEpctoNAL tNTÉREssE púBuco

CONTRATA}.ITE: PREFEÍURA MUNICIPAL DE SÀO FÊLX DO ARÁ.
GUAIA - JANA|LZ.A TAVÉIRA LEÍÍE. PíeÊ a Mwkipd

COí{TRATADTS ARICEU OUVÉIRA GO'{€S. 8rásíeirã, Sleka SeNi-

ços Ger.i5. Ílsldede e dqniciliada rE Rua !áaÍla O€§ meÍhho, rf 316 -
Côsa da Rorllda - CEP 78.67G.«)0 - Cenlro. em Sào Félx do Arrgr.,aia
(MT). coÍn CPF no 722.532.615í-91 e ldenüdâde n'4.623.379 - OGPC-GO.

inssitú no PISTPASEP 6ob Íro 2,092.702552-6. násdda no dla 2r0tU19E5

coNÍRATo TÉrúPoRÁRo Ne 02uzo'rz

CoNTRÂTO 6íÍ {Ho êm 10 de ianêko dê 201?. c!ín UGÊNC|A dc 1 ÍÍ*s
e 21 dlâ3, lold.rúo êí! ,0 de Fáê&o dc 2017 . têÍmhr,üo Gm 1c dê mar-

ço de 2017. com CARGA HORÁR|A dr 40 (quaÍenta) hoiar srírarEls pars

un RÉÍ\,i.rNERAÇÁo MENSAL de RS 937,00 (novecentos ê tíkrl. 6 sde
reah).

to ÂDlÍfvo emitdo ern 01 de íraíço do 2017, cfi vi)êacis scGscid, dê

ílsb , ÍrÉs e 2 dbs. hlchcdo em lt dc mrÍ9o de 2017 o l!ÍÍúrsÍúo em
OB ê abíil de 201?, com CARGA HORARIA dê 40 (qur.cota) horás se-

mârBb parô umr FEMT NER^çÁo MENSAL dê Rs 937,00 (noeeçsntos e
fhta e sole rE ls).

:É AOmVO emiliro eÍn 03 dê abÍí de 20í7. com vtlência acrescida de

mais 2 meses e 2 dbs. lnkiaÍdo em 03 de abíil de 2017 e teÍminan.Ío em

05 de fiioho d. 2017. cam CARGA HOfúRlA de 40 (quaGnla) horas se-

maoais pa.a lma REMUNÉRAÇÀo MENSAL de Rs 937,00 (noveccÍltos €

liot3 e sele Íeals).

DATA OE EMISSÂO DO 30 ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL 05 dS

iuího de 2017

PRÀZO OA NOVA VIGÊNCIA DO 30 ADITIVO: DE 05 de lunho dê 2017

A 03 derllho dê 2017 - 28 dÍa§

CARGA HORÁRIA NA VIGÊNCIA DO 3P AOrIVO: 40 (qEíENIT) hg/-'S

semanal§

REMUNEÂAÇÀo MENSAL NA MGÊNclA oo r Aonwo: Rl 907.00
(noveca os e tíinla e sête Íêai§)

Fr.NÇÀo: AcÉr.rTE DE ADM|N|STRAÇÂo PúBLlcA (sERvlços cE-
RAIS), EM CARATER TEMPORÁRO.

LorAÇÃo: gEcRÉrARlA MUN|CIPAL DE oÊsÉNvoLVlMÉNTo E Ag
sIsTÊNcIA SOCIAL - CENTRO DÉ REFERêNC|A ESPECIALI?IOA OE

ÀSSlSfÊNClÂ SOCI,AL (CREAS), pode.úo leobém píester 3êrüf,os, con-

bíme atÍÊdÉo da S€cíelaÍla, Íto CRAS, Cenho de ConviváíÉia. SÉDÊ e

ouhâs UÍ*dades dâ SecÍEtêrk
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 064/2020

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MLTNICIPAL nn S.q,ÚoB

r-PREZADO SgCn-eránrO

Objetivando
disponibilidade
02 (dois) banheiros
sanitária instalada
solicitação e termo
Secretaria para que

Secretaria Municipal de Saride, onde nos solicita
de empresa para presteção de serviço de locação de

da

L

Santo Antônio do

üSiha

maio de 2020.

D
.{PJo

lh*d Pauto

DA SILVA



Santo Antônio do Leste
G.OVERNO MUNICIPAT
\fuendo wn novo t€rnpo, constuindo Lsnâ nd/a htstóÍla-

ADM.20I7 /2ú20

CORREIA DA para

FINANÇAS desa
dezembro 2001 e

Adoinistra@ e
portaia.

EM:

PORTÁRIA N'.,1002019.
DE: 02 DE §ETEMBRO DE 2019.

DAVID PAULO
ECONOMIAE
32001 de 28 de

Mr:nicipal de
a execução desta

vrgor na dqta dg su6

em contr&io.

E20

MUMCIPAL

$L

Registrada na secretaria de licada por afixaçâo em
local de co'*ume, codorme oa

RIM

bÍ I

RuaÀ- t.|o 57 - lE di, Santa lnê - fone (6ó) 34&1080 - CIP: 78.628-000 - Santo Antônio do !-estdMT

frs

MIGUEL JOSE BRT]I§ETTÀ
Ihefeito Muaicipal de Saoto Ântoaio do

Leste, Estado de M*o Grosso, no uso

de sus atnibuiçôcs legais.

publicação.

e
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PRCçEIN'Rá,'RECURSOS HiJI'AXC3
PORTÂRIA iiJ.40íACrS

Da: @ 0E SAÍE§|O OÉ :619.

mã-.E a füIETtÀ FÍúhro àauÉpa rtr srt5 ,t!6 iro !* a

t , EÊ.o iL Stê gí!o. r! rD rr. tr ai*í... lqÊ. i
RÊSOLYE: 

i
arügp í. . raoÍ€ra o &. ofYI, tÀ.f,o ooltcla DA 3tYA. ,3. í* i
,eÍtdÍ p.b€.io ô cEcnEÍ^iK, oÊ E@t€Íl ê FlÍrrt{ç s cÉ i
d.l,r. adtrr o â!El. § ó. L.r llrúrd É 0lÍ}2m1 d. 2ô ô ó.-
r.rtar í\|n â r-*t{aa.
fíto ? - Odarfiaraa ! s.c.úai. {üital d. ÂdríÍi.ür§ao a PbÉra.
ãi,ü Sr É.!r tr pí*iaLllia. r!.caaaa{iaa ptrr a er&trao d- roí
br€.

rdt§ l. - Ê- Fo.ll.t.r{n.âl rEr t!. d.a. Ô..0rrEíaa.
LftJôf . Rlrlr:ll - rr Õ?a.aça.a .rrt @íiilb.
rct!!üaü
narJcrsE
TiA§T

offrrlÉ?rEnflo
EúIrrtltooaro
Êtt €l ãrÍÍ^ttll3lol,Er ,
Rt*ú l!. a.eÚa tk r.16rÉlrÉ.. Plral.nF.!iüa
toí*aÉo rD b..a ú. !úfi, Gort'l rr LÉíD-t{rÍ.
io.tât F*flraoE^ms
oeifxlÊ oê cD DE

"§.pàa BoDí. r.ôaéo da T.r?ô dê Co(ÉrriÉo. rto coicúrLnra
!!E bror d. 3rr. ellrE lArt Yídl r.n 5ú. ,.Id.. .tà. daú. i
núnâF'
Sa.t .§t e*t'f pr.e Urri4.l. ír Srtb Àr,rri, rro t 3.
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Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Iimo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 306
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.304. 5020. 2171.0000 3. 3.90.39.00

ourRos sERvrços DE TERcErRos - pEssoA ruRÍDrcA
Fonte de Recursos :0,1.460

Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 7.044,60

r
/ Izda

cRc

e
5

Í oo7 2/0os

Atenciosamente,

Coord

CPÍt 37A.266.46!-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MUNICIPAL

T_ EXCELENTÍSSNTAO-SX.. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo de Dspensa de Licitação para a Contratação de emprese para prestação
de seniço de locaçtlo de banqueiro quimico, atendendo a necessidade da Secretaria de Saúde,
junto a barreira sanliíria lngtalada para prevenção e combate ao novo CORONA!'IRUS COVID-
19, conforme solicitação,,termo de referênci4 e orçamentos em anexo elaborado por esta secretaria.

Santo Antônio, do Leste - MT, 19 de maio de 2020

E DEF M
ipal de S

l7 de

El
GOVERNO MUNICIPAL
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Santo Antônio clo Lestet Wendo um ilovo tempo, construindo uma nova história
fuOM.2017 /2A20

TERMO DE REFERENCIA
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,I - OBJETO:

GOVERNO MUNICIPAL

2 - JUSTIFIGATIVA:

2.1 A locação faz-se necessária para uso dos servidores da Saúde, que estão trabalhando
na barreira sanitária/orientativa, efetuando a fiscalização de prevenção contra o COVID-19,
conforme Decreto Municipal no 04312020.

3 - ESPECTFTCAçÕES rÉCHrClS:

OO DE
o

05 (crNco) MESES

4. DAS oBRIGAÇÔEs DA CoNTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto destê certame nos temros estabelecidos no Termo de
ReÍerência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se

ITEM COD. TCE UND.
FORN.

PRODUTO QTD

02
UNIDADES

I

01 392760-1 1092 LOCACAO DE MATERIAL, EQUIPAMENTO E
ESPACO EM GERAL . DO TIPO BANHEIRO
QUIMICO, COM CAIXA DE DEJETOS COM
ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIENICO,
PISO ENTIDERRAPANTE, INDENTIFICACAO
(MASC/FEM), PONTO DE VENTTLACAO
NATURAL, SISTEMA DE TRAVA, TETO
TRANSLUCIDO, SISTEMA DE DESCARGA, CUBA
DE VASO, ALTURA Z,zOOMM## LARGURA
I.IOOMM## PROFTTNDIDADE I.IsOMM##
ASSENTO 45OMM## TANQT]E 220 LITROS,
SUCCAO DE DEIETOS A VACUO EXECUTADO
POR VIATURA SOBRE A RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA.

1.'t Contratação de empresa para prestaçâo de serviço de locação de 02 (dois) banheiros
químico, atendendo a necessidade da Secretaria de Saúde, junto a barreira sanitária
instalada para prevençáo e combate ao novo CORONAVIRUS COVID-19.
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nve-E@i,-obriga a atender prontamente;

e) Não transfeír a terceiros, queÍ total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qua§uer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especiÍicações técnicas e padrões de qualidade;

ii Atender prontamente a quaisquêl exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presênte Termo de
Referência ou qué apresentar .deÍeÍto ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;.

k) ResponsabilizaÍ+ô pelê'.úanslorte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CÔ§TFIATANrE, bem como pelo seu descarregamento, instalaÉo
deixando em peúeito fuçcionamgnto,,,9 também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e.danos acklentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante,
deverá estar devidamente identifi cado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor.se responsabilizará pela qualidade, quanüdade e segurança dos
produtos ofertados, não poderdc.apresêntar deficiências técnicas, conforme as exigências
cieste Termo e da licitação, resenrando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especifioados.

n) Cumprir os prazos de ántçiiÉisob pena de aplicaçáo de sançôes administrativas;

5. OBRIGAçÔES DO CO}ITRATANTE:

5.í Uma vez Íirmada a @ntrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçõe+ necessárias para que a. licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados,

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspênsâo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

GOVERNO MUNICIPAL
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6. LOCAL E PRAZO DE EI-ITR
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EGA. nsÍrç_lL*w@.
6.í. O prazo de entrega do equipamento deverá ser de 03 (três) dias úteis, após o
recebimento da ordem de fomecimento/nota de empenho, em local indicado pelo Município.

z. ooraçÃo onçmrexrÁnn:

Dotação:

Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programáüca 10.3U.5020.2171 ManutenÉo e Encargos com a Vigilância Sanitária

Ficha 306

Despesa/fonte 3.3.90.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

B. DAACETTAÇÃo oo oEJETo:

8.1. Após a entràg1a, a Secíetariâ Responsável terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtodbéns entregues, exÇeto quando o aceite depender de laudo ou parecer

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos

produtos estes devêrão ser substituidos no prazo Máximo de O2(dois) dias.

8.3. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, inconeções, resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

9.í. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este Íim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar

empresâ e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atêstando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.í. A Administraçáo se obriga a Íazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após o
recebimento do produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da
nota fiscal atestada pêlo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação deÍinitiva das entregas efetuadas.

7.1 - As despesas desta locaçâo, correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente da
prestaÉo do serviço.

Unidade

técnico.



10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, o
cobrança em banco, bem como, os queforem negociados com terceiros por
operaÉo de Tactoring';

Santo Antônio clo Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma gqy4$tória
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10.4. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CêÉidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçâo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

Santo Antônio do'{,psb, MT - 19rde maio de 2020.

E DE IMA S
S
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í1. coNDrçÕES GERATS:

1 1 . 1 . A proponente. ileverá aceitai-todos oê tennos desb termo de referêncig.

de
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DECRETO N" 043/2020

DE: I I DE MAIO DE 2.020

Dispõe sobre a criação de barreira sanitária móvel realizada nas vias

de acesso ao Município de Santo Antônio do Leste - MT, bem como

da criaçâo do Grupo Operacional Integrado de Fiscalização de Crise

covtD-19.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal

reconhece a saúde como um direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção

e recuperação;

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.979 de 06 de fevereiro de

2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus;

CONSIDERANDO o reconhecimento pela Organização Mundial de

Saúde de uma pandemia de COVID- l9l

CONSIDERANDO a necessidade de execução de plano de ações de

prevenção e combate à pandemia de COVID- 19, com vistas a

acompanhar e auxiliar os respectivos casos suspeitos e confirmados no

âmbito do Município;
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CONSIDERANDO o painel de leitos exclusivos destinos para o

COVID-19 - Cronograma, disponibilizado pela Secretaria de Estado

de Saúde e, também, a afirmação do Estado de Mato Grosso que

possui rede de UTIs aéreas e terrestre para transporte de urgência e

emergência para manejo de pacientes entre as unidades hospitalares de

referência para COVID-I9 e que, em l0 de maio de 2020, a taxa de

ocupação dos leitos públicos exclusivos em Mato Grosso para

atendimento a pacientes com COVID 19 é de 18,3% em UTI e 3,5%

em leitos clínicos;

CONSIDERANDO a Lei Estadual no I l.l10, de 22 de abril de 2020,

que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso máscaras de proteção

facial, ainda que artesanais, no Estado de Mato Grosso como medida

não farmacológica complementar à prevenção da propagação da

COVID.I9;

DECRETA:

AÉ. l'- Fica determinada, a partir do dia l2 de maio de 2.020, como

medida excepcional e temporária, a instalação de barreira sanitária móvel, com finalidade

educativa, possibilitando realizar procedimentos de intervenções sanitárias, por meio das vias de

acesso ao Município de Santo Antônio do Leste - MT.

CONSIDERANDO o teor da Notificação Recomendatória no

02312020 do Ministério Público Federal - Procuradoria da República

no Município de Barra do Carças, o qual recomendou através do

Oficio Circular n" 420/2020 a instituição de barreiras sanitárias

móveis para o controle de circulação de pessoas.
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§ l" As ações previstas neste Decreto serão coordenadas pela

Secretaria Municipal de Saúde, em colaboração com o Grupo Operacional Integrado de

Fiscalização de Crise COVID- 19.

§ 2'A Secretaria Municipal de Saúde determinará, através de

portarias publicadas no Diário Oficial do Município, a logística necessária à aplicação de medidas

educativas a serem aplicadas, bem como possíveis escalonamentos e horários a serem

desenvolvidas as atividades, providências e a designação de equipes atuantes.

§ 3" Para os fins deste Decreto considera-se barreira sanitriria o

mecanismo legal, utilizado pela autoridade govemamental, que orienta a circulação de veículos e

pessoas, cujo principal objetivo é prevenir riscos de contaminação e disseminação do surto

epidêmico de Coronavírus (COVID- 19) ou evitar que ele ocorra.

§ 4". As equipes serão coordenadas pelos Fiscais Sanitários, com

auxílio do Crupo Operacional Integrado de Fiscalização de Crise COVID-19 que será composto por

servidores de outras secretarias a serem designados por decreto e portarias.

Art. 2". Fica criado o Grupo Operacional Integrado de Fiscalização

de Crise COVID-19, composto por servidores designados por ato exarado pelo Poder Executivo.

Art. 3'. Em caráter educativo, poderão ser realizadas abordagens:

I - ao transpoíe intermunicipal (ônibus, vans e similares);

ll - aos veículos de passeio (carros ou motos);

III - aos veículos de carga (caminhonetas e caminhões).

Art. 4'. Para o caso de identificação de pessoas com sintomas de

coronavírus, caberá encaminhamento para o Centro Municipal de Saúde.

§ I'. O descumprimento das medidas de isolamento e quarentena

previstas na Portaria n' 356/2020 de I I de março de 2.020 do Ministério da Saúde, acarretará a

responsabilização, nos termos previstos em lei.
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§ 2". Caberá ao médico, fiscal sanitário e agente de vigilância

epidemiológico informar à autoridade policial e Ministério Público sobre o descumprimento que

trata o parágrafo anterior.

Art. 50. Compete ao Grupo Operacional Integrado de Fiscalização de

Crise COVID-19 em Operação lntegrada com a Polícia Militar a fiscalizaçâo do cumprimento das

medidas estabelecidas na Lei Estadual n' I l.l l0/2020 de 22 de abril de 2.020 e demais normativas

regulamentadoras em relação aos comércios.

Art. 6'. Durante a fiscalização, em caso de descumprimento das

medidas sanitárias nos comércios e/ou resistência ou objeção à realização dos procedimentos da

barreira sanitária móvel, o Grupo Operacional deverá solicitar o apoio da Polícia Militar.

AÉ. 7". Deverá o Município de Santo Antônio do Leste/MT adotar

todas as providências cabíveis, especialmente orçamentárias e de logística, necessárias ao Íiel

cumprimento deste Decreto.

Art. 8'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e

produzirá efeitos enquanto perdurar o estado de emergência em saúde causado pelo Coronavírus.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA
PREFEITO MUNICIPAL

Santo Antônio do Leste, I I de maio de 2.020
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Santo Antônio do Leste - MT, 19 de maio de 2020.
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Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

AO SETOR DE COMPRAS
SP Responsável:

Sirvo-me do presente para dirigir a Vossa Senhoria, primeiramente para
cumprimentá-lo em segue encaminhar relaçáo do produto abaixo discriminado com o
devido código do Tribunal de Conta e discriminação do objeto, quantidade e um
orçamento. Com o intuito de ser utilizado pelos servidores da saúde durante a
fiscalização das regras de prevenção contra o COVID - 19 (Coronavírus) na barreira
sanitána/orientativa.

InÍormo que o pagamento será realizado conforme discriminado:

SUBFUNÇÀO . 304 - VIGILANCIA SANITARIA
FONTE : 46 - RECURSO FEDERAL - 0.1.46-00"1 0001
PROJETO ATTVIDADE: 2171 - MANUTENÇÂO E ENCARGOS DA VtctúNCtA
snrurrÁRn
FICHA : 306 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA

01 Unidades
LOCACAO DE MATERIAL. EQUIPAMENTO E ESPACO EM GERAL.
DO TIPO BANHEIRO QUIMICO, COM CAIXA DE DEJETOS COM
ASSENTO. SUPORTE PARA PAPEL HIGIENICO, PISO
ENTI DERRAPANTE. INDENTIFICACAO (MASC/FEM). PONTO DE
VENTILACAO NATURAL. SISTEMA DE TRAVA. TETO
TRANSLUCIDO. SISTEMA DE DESCARGA, CUBA DE VASO,
ALTURA ?.2OOMM## LARGURA I.IOOMM## PROFUNDIDADE
t. ts0MM## ASSENTO 450MM#4 TANQUE 220 LITROS, SUCCAO DE
DEJETOS A VACUO EXECUTADO POR VIATURA SOBRE A
RESPONSA BILIDADE DA EMPRESA

Ate iosamente

NE ATIMA RS

392760-1 02

F

ecretá Municipal Saúde

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt'gov.br

Item Cod.
TCE

Qtd Und PRODUTO

Rua A - No 367 - larclim santa lnês - bne: (66) 3488- 1080 - cEP: 78.628-000 - santo Antônio do Leste/MT

Antônio do Leste

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217 36A000'I-90
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçáo Responsável

01059/20 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

SOLICITAÇÁO DE MATERIAL / SERVIÇoS

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO TUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REFERENTE A LocAÇÂo DE MNHE|Ro outMtco PARA sER urlrzAoo pELos sERVtooREs DA SAUDE DURANTE A FtscALtzAÇÂo
DAS REGRAS DE PREVENÇAO CONTRÂ O COVI}19 NA BARREIRA SANTTARIÁ/ORIENTATIVA POR UM PERIODO DE 5 MESES

Item Cód. Produlo Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Qtde Otde Rec. C. Custo Centío de Custo
ObservaÉo

Unidadê

1001.032.374 SER 5 0 I1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUL

-,,-,/./r-r/---)7/-.-z

NE TIMA M

licitante

P.M.5.Al

Data

19tO512020

LocAÇÃo DE MATER|AL, EoUTPAMENTo E
ESPAÇO EM GERÂL - DO TIPO BANHEIRO
QUIMICO, COM CAIXA DE DEJETOS COM
ASSENTO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIENICO,
ptso ANTTDERRAPANTÊ, tDENTtFtcAçÂo
(MASC/FEM), PoNTo DE VENTITAÇÃo
NÂTURÂI, SISTEMA DE TPÂVA, TETO
TRANSLUCIDO, SISTEMA DE DESCÂRGA,
CUBA OE VASO, ALTURA 2,2OOMMXXLARGURA
1.I OOMMXX PROFUNDIDAOE 1,1sOMMXX
ASSENTO 4sOMMXX TÂNOUE 220 LITROS.
sucÇÁo DE DEJEros A vAcuo ExEcurADo
POR VIATURÂ SOBRE A RESPONSABILIDADE
DA EMPRESA


